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LEI ORDINÁRIA Nº 1359/2022, DE 26 DE MAIO DE 2022 

 

 
REVOGA A LEI MUNICIPAL DE N.º 

1.280, DE 29 DE JUNHO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 
Art. 1º Fica revogada, integralmente, a Lei Municipal de nº 1.280, de 29 

de junho de 2020, publicada no Diário Oficial municipal de nº 1664. 

 

 Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de maio de 2022. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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